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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação Educacional 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de Santa Lúcia, 

assinado em Brasília, em 26 de abril de 2010. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do artigo 49 da Constituição 

Federal, ficam sujeitos à consideração do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 

complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 2016. 

                                                            

         Deputado PEDRO VILELA 

       Presidente 

 
 

MENSAGEM N.º 449, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

 
Aviso nº 511/2015 - C. Civil 
 
Acordo de Cooperação Educacional entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo de Santa Lúcia, assinado em Brasília, 
em 26 de abril de 2010. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
EDUCAÇÃO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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o 

o 

Mensagem nº 4 4 9 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, interino e da 
Educação, o texto do Acordo de Cooperação Educacional entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo de Santa Lúcia, assinado em Brasília, em 26 de abril de 2010. 

Brasília, 2 8 de o u t u b r o de 2015. 
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I 
EMI n~ 00242/2015 MRE MEC 

Brasília, 29 de Maio de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de Cooperação 
Educacional entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de Santa Lúcia, assinado 
em Brasília, em 26 de abril de 201 O, pelo Ministro, interino, das Relações Exteriores do Brasil, 
Antonio de Aguiar Patriota, e pelo Primeiro-Ministro de Santa Lúcia, Stephenson King. 

2. O referido Acordo é o primeiro instrumento assinado entre os dois países no campo da 
cooperação educacional, e estabelece como compromisso principal fomentar as relações entre os 
países, com vistas a contribuir para o desenvolvimento do ensino em todos os seus níveis e 
modalidades. 

3. A cooperação poderá incluir, de forma não exaustiva, o intercâmbio de estudantes, 
professores e pesquisadores, além de programas e projetos desenvolvidos pelos Ministérios de 
Educação de ambas as Partes, incluindo programas de bols~s de estudos oferecidos de acordo com as 
legislações internas. 

4. A assinatura do referido Acordo está em consonância com moção do desenvolvimento 
por meio do estímulo à educação de qualidade, da promoção da lín ua po auesa, e da aproximação 
entre os países em desenvolvimento, em especial na América Cen ral e Caril) . 

5. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apre ·ação do Congresso 
Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combina o com o art. , inciso VIII, da 
Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o artexo ojeto de Mensag , acompanhado 
de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, ~- ,_. 

' 

i .. 

Assinado eletronicamente por: Sérgio França Danese, Renato nine Ribeiro 

' ~--' 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO EDUCACIONAL ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DE SANTA LÚCIA 

educacional; 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo de Santa Lúcia 
(doravante denominados as "Partes"), 

Reconhecendo a importância da cooperação entre ambos os países no plano 

Conscientes de que o acelerado desenvolvimento cientifico e tecnológico global exige 
uma nova visão para buscar a excelência de seus recursos humanos; e 

Desejosos de incrementar a cooperação educacional entre ambos os países, com vistas 
a reforçar a amizade entre o Brasil e Santa Lúcia, 

Resolvem celebrar o seguinte Acordo: 

Artigo I 

As Partes comprometem-se a estimular a cooperação educacional e o desenvolvimento 
científico, de modo a contribuir para o melhor entendimento mútuo, observadas as legislações 
nacionais vigentes. 

Artigo 11 

O presente Acordo, sem prejuízo daqueles firmados diretamente entre instituições de 
ensino ou outras entidades afins de ambos os países, no setor público ou privado, tem por objetivo 
fortalecer: 

5
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a) a cooperação educacional no âmbito da educação avançada; 

b) a formação e o aperfeiçoamento de docentes e pesquisadores; 

c) o intercâmbio de informações e experiências; e 

d) o fortalecimento da cooperação entre equipes de pesquisadores 

Artigoill 

As Partes procurarão alcançar os objetivos estabelecidos no Artigo II pela promoção 
de atividades de cooperação em diferentes níveis e modalidades de ensino, por meio de; 

a) intercâmbio de professores, pesquisadores, técnicos e especialistas para a 
realização de cursos de graduação ou pós-graduação em instituições de educação 
superior; 

b) intercâmbio de missões de ensino e pesquisa; 

c) intercâmbio de professores e pesquisadores, por longos ou curtos períodos, para 
desenvolver atividades específicas acordadas previamente entre instituições de 
ensino superior; e 

d) elaboração e execução conjunta de projetos e pe~quisas em áreas a serem 
posteriormente definidas. 

Artigo IV 

Cada Parte compromete-se a promover o ensino e a difusão da cultura e língua da 
outra Parte em seu território. 

Artigo V 

1. O reconhecimento ou a revalidação, no território de uma das Partes, de diplomas e 
títulos acadêmicos outorgados por instituições de ensino superior da outra, estará sujeito à legislação 
nacional correspondente. 

2. Para fins exclusivos de ingresso de estudantes em cursos de pós-graduação, serão 
reconhecidos, sem necessidade de revalidação, os diplomas de nível superior expedidos por 
instituições de ensino superior oficialmente registradas e reconhecidas na Parte em que foram 
expedidos, desde que tais diplomas tenham sido prévia e devidamente legalizados pela Repartição 
consular competente. 

Artigo VI 

1. As Partes estabelecerão a equivalência de qualificações e estudos para os diferentes 
níveis de educação em ambos os países. 

6
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2. Os certificados de conclusão de estudos correspondentes aos rúveis fundamental e 
médio deverão ser devidamente legalizados nas Repartições consulares competentes. Serão aceitos o 
"histórico escolar", no caso brasileiro, e o "student transcript", no caso de Santa Lúcia 

Artigo VII 

1. O ingresso de alunos de uma Parte em cursos de graduação e pós-graduação oferecidos 
pela outra Parte será regido pelos mesmos processos seletivos aplicados pelas instituições de ensino 
superior aos estudantes nacionais. 

2. Os estudantes que se beneficiarem de acordos ou programas específicos estarão 
sujeitos às normas de seleção e procedimento estabelecidas por tais instrumentos. 

Artigo VIII 

As Partes poderão estabelecer sistemas de bolsas ou facilidades que permitam a 
pesquisadores e estudantes adquirirem aperfeiçoamento acadêmico e profissional. 

Artigo IX 

As Partes definirão, por meio dos instrumentos adequados, as modalidades de 
financiamento das atividades previstas neste Acordo. 

Artigo X 

1. Cada Parte notificará a outra, por via diplomática, do cumprimento de todas as 
formalidades legais internas necessárias para a aprovação desse Acordo, o qual entrará em vigor na 
data de recepção da última notificação. 

2. O presente Acordo terá vigência inicial de cinco (S) anos, renovável automaticamente 
por iguais períodos, a menos que uma das Partes o denuncie, por escrito e por via diplomática, 
mediante aviso prévio de seis (6) meses. · 

3. 
diplomática 

4. 
andamento. 

O presente Acordo poderá ser emendado de comum acordo entre as Partes, por via 

A denúncia do presente Acordo não afetará a conclusão dos programas e projetos em 

Artig9 XI 

As controvérsias relativas à interpretação ou à implementação do presente Acordo 
deverão ser solucionadas por meio de negociação entre as Partes. 

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 521-A/2016 

MSC 449/2015 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 7 

 

Feito em Brasília, aos 26 dias do mês de abril de 2010, em dois exemplares originais, 
nos idiomas português e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. · 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Antonio Patriota 
Ministro, interino, das Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DE SANTA LÚCIA 

Stephenson King 
Primeiro-Ministro 

8



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 521-A/2016 

MSC 449/2015 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 7 

 

Aviso nº 51 1 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 

PRIMEIRA SECRETARiA 
RECEBIDO Nf.3~ Secretaria 

Emgfj_/ () 1../S .... às 1 .f'.{ .f horas 
} 

~ .. ;;~ 
Ponto 

Em 2 8 de o u tu b r o de2015 . 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados S (_ 5 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República relativa ao texto do Acordo de Cooperação Educacional entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo de Santa Lúcia, assinado em Brasília, em 26 de 
abril de 2010. 

Atenciosamente, 

9
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
 

I – RELATÓRIO: 

Com fundamento nos artigos 49, inciso I e 84, inciso VIII, da 

Constituição Federal, a Excelentíssima Senhora Presidente da República submete à 

apreciação do Congresso Nacional, por meio da Mensagem em epígrafe, o texto do 

Acordo de Cooperação Educacional entre o Governo da República Federativa do 

Brasil e o Governo de Santa Lúcia, assinado em Brasília, em 26 de abril de 2010. 

Em conformidade com o Artigo I do Acordo, as Partes 

assumem o compromisso de estimular a cooperação educacional e o 

desenvolvimento científico, de modo a contribuir para o melhor entendimento mútuo 

com observância das legislações nacionais vigentes. 

Sem prejuízo das avenças firmadas diretamente entre 

instituições de ensino e entidades afins das Partes, o Acordo tem por objetivos: a 

cooperação educacional no âmbito da educação avançada; a formação e o 

aperfeiçoamento de docentes e pesquisadores; o intercâmbio de informações e 

experiências; e o fortalecimento da cooperação entre equipes de pesquisadores. 

Para alcançar os objetivos fixados, as Partes promoverão, 

entre outras atividades de cooperação, o intercâmbio de professores, pesquisadores 

técnicos e especialistas; missões de ensino e pesquisa; e a elaboração e execução 

conjunta de projetos e pesquisas em áreas a serem posteriormente definidas (Artigo 

III) 

As Partes se comprometem, ainda, a promover a difusão e o 

ensino da cultura e do idioma da outra Parte em seu território (Artigo IV). 

O compromisso internacional pactuado não se aplica ao 

reconhecimento e a revalidação de diplomas e títulos acadêmicos, os quais, por 

força do Artigo V, estarão sujeitos à legislação nacional de cada um dos signatários.  

Todavia, para fins de ingresso em curso de pós-graduação, serão reconhecidos os 

diplomas de nível superior expedidos por instituições oficialmente registradas e 

reconhecidas por uma das Partes, desde que tais diplomas sejam legalizados por 

Repartição consular competente. 

Os Artigos VI, VII e VIII do instrumento tratam, 

respectivamente: da equivalência de qualificações e estudos para os diversos níveis 

de educação; do ingresso de alunos de uma Parte em cursos de graduação e pós-

graduação oferecidos pela outra; e dos sistemas de bolsas ou facilidades a 

pesquisadores e estudantes que busquem aperfeiçoamento acadêmico e 

profissional. 
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Nos termos do Artigo IX, as Partes definirão, por meio de 

instrumentos adequados, as modalidades de financiamento das atividades previstas 

no Acordo. 

O compromisso internacional entrará em vigor na data da 

última notificação, após o cumprimento das respectivas formalidades internas. 

Vigerá por 5 (cinco) anos, renováveis automaticamente por iguais e sucessivos 

períodos, salvo se uma das Partes denunciá-lo mediante aviso prévio de 6 (seis) 

meses (Artigo X). 

As controvérsias referentes à interpretação ou à 

implementação do Acordo serão resolvidas por meio de negociação entre as Partes 

(Artigo XI). 

É o relatório. 
 
II – VOTO DA RELATORA: 

A Exposição de Motivos ministerial que acompanha o Acordo 

em análise informa que esse é o primeiro instrumento assinado entre os dois países 

no campo da cooperação educacional. O documento estabelece como compromisso 

principal fomentar as relações entre os países, com vistas a contribuir para o 

desenvolvimento do ensino em todos os seus níveis e modalidades. 

Para alcançar os objetivos pactuados, o Acordo relaciona as 

modalidades de cooperação, que incluirão o intercâmbio de estudantes, professores, 

pesquisadores, técnicos e especialistas, para a realização de cursos de graduação 

ou pós-graduação em instituições de nível superior, o intercâmbio de missões de 

ensino e pesquisa, bem como a elaboração e execução conjunta de projetos e 

pesquisas em áreas a serem posteriormente definidas pelas Partes (Artigo III). 

A possibilidade de elaboração de projetos em áreas a serem 

futuramente definidas revela a intenção das Partes em não limitar as ações de 

cooperação a determinada área da educação, possibilitando a assinatura de outras 

avenças, programas e projetos específicos, inclusive de modo direto, pelas 

instituições nacionais de ensino. 

Importante destacar que o texto acordado não se aplica ao 

reconhecimento e à revalidação de diplomas e títulos acadêmicos de nível superior, 

cujos procedimentos estarão sujeitos às respectivas leis internas. No que se refere 

aos certificados de conclusão de ensino fundamental e médio, o instrumento 

consagra que tais documentos deverão ser legalizados nas Repartições consulares, 

sendo aceitos o “histórico escolar”, no caso brasileiro, e o “student transcript”, no 

caso de Santa Lúcia.     
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O Acordo não define as modalidades de financiamento das 

atividades de cooperação. Essa tarefa, segundo o disposto no Artigo IX, será 

realizada por meio de “instrumentos adequados”, presumivelmente, ajustados a 

posteriori. 

Sob o enfoque das relações internacionais, entendemos que o 

compromisso internacional regula de modo satisfatório a cooperação educacional 

bilateral, constituindo-se em instrumento de intercâmbio e de aproximação entre as 

Partes, razão pela qual se coaduna com o princípio da cooperação entre os povos, 

insculpido no inciso IX do art. 4º da Constituição Federal.  

Em face do exposto, VOTO pela aprovação do texto do Acordo 

de Cooperação Educacional entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo de Santa Lúcia, assinado em Brasília, em 26 de abril de 2010, nos termos 

do anexo projeto de decreto legislativo. 
 

Sala das Reuniões, em       de                    de 2016. 
 

Deputada MARIANA CARVALHO 
Relatora 

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº      , DE 2016. 
(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Educacional entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo de Santa 
Lúcia, assinado em Brasília, em 26 de abril de 
2010. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação 

Educacional entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de 

Santa Lúcia, assinado em Brasília, em 26 de abril de 2010. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do artigo 49 da 

Constituição Federal, ficam sujeitos à consideração do Congresso Nacional 

quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como 

quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional. 
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Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Sala da Comissão, em      de                     de 2016. 
 
 

Deputada MARIANA CARVALHO 
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 449/15, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando o parecer da 
Relatora, Deputada Mariana Carvalho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pedro Vilela - Presidente; Luiz Carlos Hauly e Rômulo 
Gouveia - Vice-Presidentes; Arlindo Chinaglia, Bruna Furlan, Capitão Augusto, 
Jarbas Vasconcelos, Jean Wyllys, Jefferson Campos, Jô Moraes, Marcelo Castro, 
Miguel Haddad, Pastor Eurico, Roberto Freire, Rubens Bueno, Tadeu Alencar, 
Carlos Andrade, Dilceu Sperafico, Eduardo Barbosa, Jair Bolsonaro, Paes Landim, 
Rafael Motta, Ronaldo Lessa, Subtenente Gonzaga, Vanderlei Macris e Vinicius 
Carvalho.  

Sala da Comissão,  em 20 de setembro de 2016.  
  
  

Deputado PEDRO VILELA  
Presidente  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
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preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

I – RELATÓRIO 

O projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria da Douta 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, que veio acompanhado da 

Mensagem nº 449/15, visa aprovar o texto do Acordo de Cooperação Educacional 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo de Santa Lúcia, 

assinado em Brasília, em 26 de abril de 2010. 

A mensagem nº 449, de 2015, ressalta que: 

“ 2. O referido Acordo é o primeiro instrumento assinado entre os 

dois países no campo da cooperação educacional, e estabelece como compromisso 

principal fomentar as relações entre os países, com vistas a contribuir para o 

desenvolvimento do ensino em todos os seus níveis e modalidades. 

3. A cooperação poderá incluir, de forma não exaustiva, o 

intercâmbio de estudantes, professores e pesquisadores, além de programas e 

projetos desenvolvidos pelos Ministérios de Educação de ambas as Partes, incluindo 

programas de bolsas de estudos oferecidos de acordo com as legislações internas. 

4. A assinatura do referido Acordo está em consonância com moção 

do desenvolvimento por meio do estímulo à educação de qualidade, da promoção da 

língua portuguesa, e da aproximação entre os países em desenvolvimento, em 

especial na América Central e Caribe”. 

Em 20 de setembro de 2016 a Douta CREDN deliberou pela 

aprovação do acordo. 

A proposição tramita em regime de urgência e é sujeita à 

apreciação do plenário da Câmara dos Deputados. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O acordo em exame refere-se à cooperação bilateral na área 

de educação, entre os governos do Brasil e Santa Lúcia, país insular das Pequenas 

Antilhas, no Caribe. 

A Douta CREDN destacou informação relevante para os 

parlamentares desta Comissão de Educação: 
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Importante destacar que o texto acordado não se 
aplica ao reconhecimento e à revalidação de diplomas e títulos acadêmicos 
de nível superior, cujos procedimentos estarão sujeitos às respectivas leis 
internas. No que se refere aos certificados de conclusão de ensino 
fundamental e médio, o instrumento consagra que tais documentos deverão 
ser legalizados nas Repartições consulares, sendo aceitos o “histórico 
escolar”, no caso brasileiro, e o “student transcript”, no caso de Santa Lúcia. 

 

O Acordo em tela, fortalece este protagonismo de nosso País e 

favorece a troca de ideias e experiências em benefício da educação e da ciência dos 

países celebrantes. Assim, contribui para que o Brasil se consolide como um ator 

com papel de liderança na região da América Latina e Caribe, em relação às áreas 

de educação, ciência, tecnologia e inovação. 

Nesse sentido, o Acordo prevê a possibilidade de intercâmbio 

de estudantes, professores e pesquisadores, além de programas e projetos 

desenvolvidos pelos Ministérios de Educação de ambas as Partes, incluindo 

programas de bolsas de estudos. 

Dada a importância da cooperação em geral e, 

especificamente, da cooperação na área educacional prevista neste acordo com o 

governo de Santa Lúcia, votamos favoravelmente ao Decreto Legislativo nº 521, de 

2016. 

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2016. 

DEPUTADO PEDRO FERNANDES 

                                                            Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 521/2016, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Pedro Fernandes.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arnaldo Faria de Sá - Presidente, Pedro Fernandes, Josi 
Nunes e Damião Feliciano - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Aliel Machado, 
Angelim, Átila Lira, Bacelar, Celso Jacob, Danilo Cabral, Giuseppe Vecci, Givaldo 
Vieira, Glauber Braga, Izalci Lucas, Moses Rodrigues, Pr. Marco Feliciano, 
Professora Dorinha Seabra Rezende, Professora Marcivania, Reginaldo Lopes, 
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Rogério Marinho, Ságuas Moraes, Sergio Vidigal, Beto Rosado, Eduardo Barbosa, 
Flavinho, Keiko Ota, Marcos Rogério, Margarida Salomão, Odorico Monteiro e 
Rafael Motta.  

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 2016.  

 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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